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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE PÓS-GRADUAÇÃO DO 

INSTITUTO DE FILOSOFIA E CIÊNCIAS HUMANAS DA UNICAMP, realizada aos 

treze dias do mês de maio de 2015, na sala de Vídeo do IFCH. A reunião foi presidida pelo 

Coordenador Geral de Pós-Graduação do IFCH, Prof. Marcos Tognon, secretariada por Sônia 

Beatriz Miranda Cardoso e contou com a presença dos seguintes Coordenadores de 

Programas: Prof. Jansle Vieira Rocha (Ambiente e Sociedade), Prof. Omar Ribeiro Thomaz 

(Antropologia Social), Profa Joice Melo Vieira (Demografia), Prof. Michel Nicolau Netto 

(Sociologia), Prof. Oswaldo Martins Estanislau do Amaral (Ciência Política). Os Professores 

José Maurício Paiva Andion Arruti (Ciências Sociais), Prof. Marco Antonio Caron Ruffino 

(Filosofia) e Profa Silvana Barbosa Rubino (História) justificaram suas ausências. O Prof. 

Tognon iniciou a reunião: 1. Informes – a) Pró-equipamentos 2015 – a Profa Rachel 

Meneguello, em reunião da CCPG, informou que não teremos o Pró-Equipamentos em 2015 

em razão do corte de 30% da verba da Capes. Por tal motivo, retira-se o tema da pauta da 

presente reunião. b) Verba dos Programas Proex – conforme informado pela Profa Rachel 

Meneguello, haverá atraso no depósito da verba dos Programas Proex. Os depósitos estão 

previstos somente para agosto/2015. c) Resolução PED – estão sendo discutidas na CCPG as 

alterações na regulamentação do PED. A maior alteração é em relação ao PED B, que não 

precisará mais ter atuado como PED C, desde que tenha experiência docente comprovada. d) 

O Regimento Geral da Pós-Graduação alterado foi encaminhado para a Procuradoria Geral e, 

caso sejam aceitas as modificações propostas, será enviado ao CONSU. 2. Homologação das 

aprovações ad referendum – Foram homologadas as seguintes aprovações ad referendum: a) 

Acordos de cotutela dos alunos: Roberta Silva Machado (Ciência Política) e Rodrigo 

Charafeddine Bulamah (Antropologia Social). b) Revalidação de Diploma de Luis Alberto 

Esteves dos Santos Casimiro (História). c) Oferecimento da disciplina eventual DM020 

(Populações Teóricas e Projeções Demográficas), a ser ministrada pelo Prof. Dr. Marcos 

Roberto Gonzaga, no período de 15 a 19/06/2015, das 09h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h00, 

total: 30h, 2 créditos (Demografia). d) Credenciamento do Prof. Marcos Roberto Gonzaga 

como professor visitante do Programa de Pós-Graduação em Demografia, exclusivamente 

para ministrar a disciplina DM020. 3. Credenciamentos – Aprovados os credenciamentos 

dos professores: a) Susana Soares Branco Durão (professora plena, Antropologia Social); b) 

Josue Castro Tomasini (professor participante, Antropologia Social, exclusivamente para 

ministrar disciplinas). 4. Problemas na Plataforma Sucupira – Foram relatados os 

problemas enfrentados na inserção dos dados dos Programas na Plataforma Sucupira: a) 

Religamento – A possibilidade de religamento a qualquer tempo eleva a média do tempo de 

titulação porque, diferente do que ocorre na Unicamp, a Capes não possui regras para 

realização do referido cálculo, sendo contado o tempo desde o ingresso do aluno. Dois 

exemplos: 1) aluno A – ingresso no mestrado em março/2009, desligado em março/2012. Foi 

desligado do corpo discente no coleta de dados Capes em 2012 (quando encerrado o triênio 

2010-2012). Religado para defesa em março/2015, com previsão de defesa em junho/2015. 

Não constou como aluno em 2013 e 2014 na Plataforma Sucupira, o que irá gerar um erro no 

fluxo discente. O tempo de titulação para a Capes será de 72 meses, enquanto na Unicamp 

será de 40 meses (por conta da Resolução GR-058/2001, que estabelece regras para o cálculo 

do tempo de titulação). 2) aluno B – ingresso no doutorado em março/2007, desligado em 

março/2012. Foi desligado do corpo discente no coleta de dados Capes em 2012 (quando 

encerrado o triênio 2010-2012). Religado para defesa em janeiro/2015 e defendeu em 
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fevereiro/2015. Não constou como aluno em 2013 e 2014 na Plataforma Sucupira, o que irá 

gerar um erro no fluxo discente. O tempo de titulação para a Capes será de 96 meses, 

enquanto na Unicamp será de 63 meses. Discutido o problema pelos Coordenadores, 

manteve-se a atual regra, ou seja: para alunos que integralizam a partir de 14/05/2015 (data da 

Deliberação CPG/IFCH 39/2014), o religamento deve ser feito até um ano após a 

integralização; para alunos que integralizaram antes de 14/05/2015, os pedidos de religamento 

serão avaliados pelos respectivos Coordenadores de Programas (Deliberação CPG/IFCH 

050/2015). b) Alunos matriculados no mestrado e doutorado no mesmo Programa – a 

Plataforma Sucupira não prevê a possibilidade de o aluno estar matriculado, ao mesmo tempo, 

no mestrado e no doutorado de um mesmo Programa. Se o aluno entrou no doutorado e ainda 

cursa o mestrado, há duas opções: 1) caso ele receba bolsa de doutorado – é necessário 

desligar o aluno do mestrado, para inseri-lo no doutorado e implementar a bolsa. Quando for 

realizada a defesa da dissertação, retorna o aluno para o mestrado, atribui a titulação e altera a 

data da matrícula no doutorado para um dia após a defesa. 2) caso ele não receba bolsa de 

doutorado – o aluno é mantido no mestrado até a defesa da dissertação. Após a defesa, insere-

se o aluno no doutorado, com data de matrícula posterior à defesa do mestrado. A sugestão é 

que seja adotada a regra utilizada no Programa de História: seriam admitidos no doutorado 

apenas os alunos que defenderem o mestrado antes do início das aulas do semestre de ingresso 

no doutorado. Os Coordenadores discordam da sugestão porque, caso não haja a defesa antes 

do início das aulas, a vaga ficaria em aberto, prejudicando os Programas. Discutiu-se sobre a 

possibilidade de não serem atribuídas as bolsas aos doutorandos enquanto eles não 

defenderem. Os Coordenadores deverão realizar consulta à Capes e verificar as orientações 

sobre como proceder no caso de alunos matriculados no mestrado e doutorado de um mesmo 

Programa. Na próxima reunião, o assunto será novamente discutido. c) Atualização do 

Lattes – a Plataforma Sucupira não prevê a migração dos Lattes dos alunos e todas as 

informações são inseridas manualmente. É muito importante que os alunos atualizem o Lattes 

duas vezes ao ano. As informações referentes ao 1º semestre deverão ser atualizadas até 31 de 

agosto. As do 2º semestre, até o dia 05 de janeiro do ano subsequente. O ideal seria que 

também os docentes façam as atualizações nas datas indicadas. Os Coordenadores concordam 

com a sugestão e irão encaminhar mensagem aos alunos e docentes dos Programas, 

solicitando a atualização duas vezes ao ano. 5. Cotas Étnico-Raciais e de Pessoas com 

Deficiência para Programas de Pós-Graduação do IFCH – Na última reunião estabeleceu-

se que os Coordenadores iriam levar a questão de como implementar as cotas para discussão 

nos respectivos Departamentos. De acordo com o parecer da Congregação, há apenas uma 

indicação para implementação das cotas nos Programas de Pós-Graduação do Instituto. Será 

agendada uma reunião extraordinária da CPG para tratar exclusivamente do assunto. 6. 

Aprovação da ata da reunião da CPG de abril – Foi aprovada a ata da reunião da CPG. A 

Sônia informou que o Prof. Arruti foi consultado sobre os documentos a serem apresentados 

na inscrição do processo seletivo e o Curso de Doutorado em Ciências Sociais não irá adotar a 

padronização de documentos estabelecida na última reunião, visto que os atuais documentos 

solicitados na inscrição foram determinados em reunião do Conselho do Curso. Nada mais 

havendo a tratar, o Coordenador Geral de Pós-Graduação encerrou a reunião. 


